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ATO Nº 538 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.020057/2024 
e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem a função de 
Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

ADRIANA SILVA DOURADO DE ALMEIDA;
ANA LARISSA VIEIRA DOS SANTOS;
DAYSA SILVA DOS SANTOS ROCHA;
FLÁVIA ALESSANDRA TORRES DOS SANTOS;
GLÁUCIA REGINA SIMIÃO DIAS;
JÚLIA BRITO PAULINO;
LAIS NASCIMENTO SARAIVA;
LETÍCIA PEREIRA DE SOUZA;
MARIA REGINA FELIPE DOS SANTOS;
NATASHA THALIA ALVES CARDOSO;
PEDRO CAUÃ RODRIGUES CASTELO BRANCO;
SARA DANIELLE SANTOS OLIVEIRA;
THAYNARA DA SILVA DE SOUSA VARELA;
VANIA GOMES MIRANDA DA SILVA;
WALTER AUGUSTO MITT COSTA;
WELYDA BARROS DE SOUZA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 539 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.020057/2024 
e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionadas para exercerem a função de 
Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

ANTONIO DE FREITAS GALVAO;
CELIA LOURENÇO DE SOUZA;
CLAUDIANA FERREIRA;
DOMINGOS RODRIGUES;
ELINALDO PEREIRA DA SILVA;
ELISANGELA DA SILVA E SILVA;
GABRIEL MAYKEN CARVALHOS DOS SANTOS;
HELENILDA LACERDA VIEIRA SILVA;
IVANEIDE VIANA DOS SILVA LIMA;
JORDANIA FLORENTINO DE SÁ;
MARIA EDUARDA AUGUSTA NOGUEIRA
MARIA JOSE LOPES;
MILENA BARBOSA DE ARAUJO;
NILSON TEIXEIRA SILVA JUNIOR;
RENATA RAMALHO ANTUNES;
RHIAN CARVALHO DE MACEDO;
VALQUIRIA SOARES DOS SANTOS;
VANIA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA;
YASMIN JAMILY VIEIRA DOS SANTOS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 540 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.020057/2024 
e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional interesse 
público, as adiante relacionadas para exercerem a função de 
Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

ANDREIA GOMES LOPES NASCIMENTO;
CREUZA PEREIRA LIMA;
DANIELLE DA SILVA SIRILO;
DARLY SOUZA RIBEIRO;
DEUZELENE MENDES DA SILVA LIMA;
GESSIVANIA VIANA ROCHA;
GLENDA LUCIANA SOUSA DA SILVA;
IZANNY PATRÍCIA DIAS DE ASSIS;
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JENIFFER ALENCAR FERREIRA;
JULIANA RAQUEL RODRIGUES DE SOUSA;
KARINA BENTO DA LUZ PASSOS;
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BORGES;
SARAH PORTILHO SILVA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 541 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

CARLA CRISTINA SILVA;
CRISLEIDE CANDIDO DA SILVA;
DAVID FRANCISCO DA SILVA;
DEBORA FERROS SILVA;
GABRIEL MAYKEN CARVALHO DOS SANTOS;
IVONE DE OLIVEIRA;
MARCOS JOSÉ SANTOS SILVA;
MARIA DE JESUS DA SILVA;
MARIA EDUARDA LIMA TEIXEIRA SANCHES;
MARILENE MARTINS DOS SANTOS SOUSA;
RHIAN CARVALHO DE MACEDO;
VANIARQUIA ARAUJO DA SILVA;
WELMA ROCHA ASSUNÇÃO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 542 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, MARIA REGINILDE DA SILVA SALES, para exercer 
o cargo de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 16 de abril a 19 de dezembro de 2024:

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 543 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
público, THIAGO NONATO ALENCAR DOS SANTOS para exercer 
o cargo de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 16 de abril a 19 de dezembro de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 544 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012006/2023 e Parecer nº 038/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, RAISSA SALOMÃO DE PAULA CARNEIRO para exercer 
o cargo de Técnico Administrativo Educacional-40h (Monitor de 
Desenvolvimento Infantil), na Secretaria Municipal da Educação, 
no período de 16 de abril a 22 de dezembro de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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ATO Nº 545 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, no período de 16 de abril a 28 de junho 
de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ANA KAROLINY LOPES DA SILVA;
EDINEIA DOS SANTOS;
ELISMAR DA SILVA NASCIMENTO MAIA SANTOS;
ERIKA RAYSSA DO CARMO RODRIGUES;
IVONETE ROCHA DIAS;
KALYNE ALVES DE ARAUJO;
KAUANY DE ASSIS CRUZ;
LARA BEATRIZ DA SILVA ALVES;
LINDIANE ALVES DE SOUSA;
MARCELA DOS SANTOS DE DEUS;
MARIA DOS REIS COSTA ARAUJO DE SOUSA;
WILLYANY SILVA ALVES;
WISLAYNE RODRIGUES CARDOSO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 546 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, as adiante relacionadas para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

ALCIONE GOMES DE OLIVEIRA;
ALESSANDRA MARIANO OSEIAS GOMES;
CICERA ALVES DA CRUZ;
JÂNIA DOS SANTOS COUTINHO DA ROCHA;
LIBNA CAMILO OLIVEIRA LEITE;
MAGNA DE SOUZA CARVALHO DA SILVA;
PAULIANA BEZERRA DA SILVA;
WILLENE SOUZA MOTA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 547 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

ALBERTINO TAVARES FOLHA;
ALDECI XAVIER DA SILVA;
ELIZABETE JOSE COSTA ALVES;
IVANICE DOS SANTOS SOUZA BARROS;
LUAN PEREIRA ALVES REIS;
MARIA DO SOCORRO MORAIS MACEDO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 548 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

ALESSANDRO DOS SANTOS LEITE;
ATANAEL FONSECA NOVAES;
CARLOS VINICIUS SOUSA COSTA;
DAHMARIS NATIELY OLIVEIRA DA SILVA;
DAYVISSON NATAL GOMES CARMÉLIO;
DIEBSON MORAIS DA SILVA;
DOMINGAS RABELO DA SILVA;
GIRLENE DA SILVA GUIMARÃES;
JACILMA MORAIS DO VALE;
JAIANE BATISTA AGUIAR;
MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS;
MONICA BARBOSA DOS SANTOS;
RIVANI FRANCISCO FONTES;
SANDRA CAMPELO DA SILVA SANTOS;
SÁVIO VINÍCIUS DE SOUZA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 549 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:
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ADÃO CORADO ROCHA;
AMANDA STEFANE MARIA CAIXETA BELCHIOR; 
ANA PAULA DA SILVA SANTOS;
ANA VITÓRIA TEIXEIRA DE SOUSA;
ANNA VICTORIA BORGES GOMES PAIXÃO;
ANY CAROLINY FERREIRA NERES MENDONÇA;
CLÁUDIO JUNIOR DE SOUSA MOURA;
DEGNANE NUNES DE BRITO;
DEILANE RODRIGUES DOS SANTOS;
EDILENE MARQUES DE SOUZA;
GABRIELA DOS SANTOS OLIVEIRA;
GEOVANNA CRISTINNY SILVA SANTOS;
JACIENE PUGAS DOS SANTOS;
JAETE ALVES DE OLIVEIRA CRUZ;
JAQUELINE LOPES SAMPAIO SILVA;
JONAS DUARTE LIMA DE SOUZA;
JOSILEIDE RIBEIRO LIMA;
JOYCE KETLHYN MORAES 
JOYCE MEYRE ARAUJO ABREU;
LÊDA SELMA LIMA OLIVEIRA AQUINO;
LEILA FUSIEGER DA ROCHA PIRES;
LEOZINA RODRIGUES FERREIRA;
LUCELIA RODRIGUES DA SILVA;
LUCIANA FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA;
MACKSON CIRQUEIRA COSTA;
MAGNA DIAS BARBOSA;
MARIA CORDEIRO BRANDÃO;
MARIA EMILIA ESMUNDO DE SOUSA;
MARIA FRANCISCA SOARES;
MARTINA MARIA CAMPOS MACIEL;
MONYQUE FERREIRA NERIS MENDONÇA;
MYELLA CHISTINA SOEIRO DE OLIVEIRA;
MYKAELLA MENDES CARDOSO;
NEIRY NORMA FERREIRA NERES MENDONÇA;
RAFAELA ENEAS DOS SANTOS;
ROSILDA DE CASTRO SILVA COSTA;
SERGIANE DA SILVA PEREIRA;
SHARA RAYSSA DE OLIVEIRA BARROS;
SOLANGE DIAS CARVALHO DE SOUZA;
SOLANGE PEREIRA LIMA LINO PONCIANO;
STEFFANY MACEDO DOS SANTOS;
SUELLEN ALVES ARAÚJO;
TIAGO EUZÉBIO DA SILVA;
VANETE DA SILVA REIS DE SOUSA;
VICTÓRIA KATHLLEN DE FARIA SILVA;
VIVIANE ALVES DA SILVA;
WADLA ALVES PEREIRA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 550 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 16 de abril a 28 de junho de 2024:

AMANDA QUEREN GONÇALVES ARAUJO CAETANO;
CLEANNY SOUSA DOS SANTOS;
DENICE DA SILVA PEIXOTO;
ERICA PEREIRA SILVA;
JESSYCA SANTANA SERPA;
JOSANA DUARTE GUIMARAES;
KALITA LIMA BARROS SANTOS;
LAISA GABRIELLA FLOR DE SOUZA;
LEIDIANE LEITE DA SILVA;

LINDEJANE DE JESUS SILVA;
MARCILENE JUSTINIANO DA SILVA;
OLIVIA ALVES BARBOSA DA SILVA;
RAYANE RICHELLE SANTOS DA SILVA ALVES;
SARA ALVES GUIMARAES;
SARA LORRANY OLIVEIRA RODRIGUES;
WANDERSON GAMA CARVALHO;
WANESSA GONÇALVES DA SILVA;
ZELANE SANÇÃO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 433, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, 
de 3 de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de 
servidor por iniciativa do contratado;

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho 
do servidor LÉDIO DA CONCEIÇÃO SANTOS, matrícula nº 
413051783, do cargo de Lavador de Ônibus-40h, da Agência de 
Transporte Coletivo de Palmas, a partir de 12 de abril de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 434, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado BRUNO PAZ DOS SANTOS, do 
cargo de Secretário Executivo - DAS-1, da Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas, a partir de 16 de abril de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PORTARIA Nº 089/GAB/SEPLAD, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
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do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022;

Considerando o Processo Administrativo n.º 2024016348,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO na portaria abaixo descrita 
na parte que concedeu Progressão Horizontal à servidora 
SUEDLLA HAIANY MERILE DE SOUZA, matrícula nº 413021018, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo:

I – PORTARIA Nº 144/GAB/SEPLAD, de 14 de março de 
2023, publicada no Diário Oficial n.º 3.188, de 24 de março de 2023;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a concessão supracitada.

Palmas, 15 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 169/GAB/SEPLAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL ao 
servidor efetivo do plano de cargos, carreiras e vencimentos do 
Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 16, 17, 18 e 19, da 
Lei nº 1.441 de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, 
e data abaixo descritos:

MATRICULA SERVIDOR CARGO NÍVEL REF A PARTIR PROCESSO
413024527 DIEL MURILLO CIRQUEIRA ALVES ANALISTA DE CONTROLE INTERNO II A 24/10/2023 2023063490

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data citada.

Palmas, 25 de março de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 170/GAB/SEPLAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL ao 
servidor efetivo do plano de cargos, carreiras e vencimentos do 
Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 16, 17, 18 e 19, da 
lei nº 1.441 de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, 
e data abaixo descritos:

MATRICULA SERVIDOR CARGO NÍVEL REF A PARTIR PROCESSO

413019532 LUCIANO PEREIRA DA SILVA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS II A 20/02/2024 2023065507

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data citada.

Palmas, 25 de março de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 177/GAB/SEPLAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL ao 
servidor efetivo do plano de cargos, carreiras e vencimentos do 
Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 16, 17, 18 e 19, da 
lei nº 1.441 de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, 
e data abaixo descritos:

MATRICULA SERVIDOR CARGO NÍVEL REF A PARTIR PROCESSO
413023387 THALES CORREIA MEIRA NASCIMENTO ADMINISTRADOR II A 23/05/2023 2023037493

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data citada.

Palmas, 25 de março de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 209/GAB/SEPLAD, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO  INTERINO MUNIC IPAL DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 488-DSG, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.437, de 05 de abril 
de 2024;

Considerando solicitação de cancelamento de progressão 
vertical conforme Processo n.º 0.018618/2024,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, na PORTARIA Nº 141/
GAB/SEPLAD, de 11 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial nº 3.434, de 02 de abril de 2024, na parte que concedeu 
Progressão Vertical ao(à) servidor(a) DANIELA BATISTA BARROS, 
matrícula nº 413025782, Assistente Administrativo, pertencente ao 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Quadro Geral, no 
Nível II, Referência A, a partir de 27/02/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 08 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Humano
ATO n.º 488-DSG

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano
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PORTARIA Nº 210/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 5 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, o(a) servidor(a) PALMERINDA DA SILVA REGO, 
matrícula nº 413018350, ocupante do cargo de TÉCNICO 
EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pelo período de 01 (um) 
ano consecutivo, a contar a partir de 01 de maio de 2024, com 
fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, 
e documentos constantes nos autos nº 016350/2024.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS 
(tanto a parte do próprio servidor como a patronal), por meio de 
requerimento formulado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em 
Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior 
brevidade possível à instituição financeira responsável, a fim 
de obter informações acerca dos procedimentos necessários à 
continuidade da quitação do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data supracitada.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato nº 488 – DSG, de 5 de abril de 2024

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 217/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO  INTERINO MUNIC IPAL DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 488-DSG, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.437, de 05 de abril 
de 2024;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica n.º 
060/2020, processo SEI 0002505-16.2023.5.10.8000, código 
verificador n.º 2390422, que entre si celebram o Tribunal Regional 
do Trabalho da Décima Região e a Prefeitura Municipal de Palmas;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL a(ao) 
servidor(a) efetivo do plano de cargos, carreiras e vencimentos do 
Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da Lei 
nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR
305081 JACQUELINE CRISTINA BRAGA ECONOMISTA III E 12/08/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data supracitada.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Humano
ATO n.º 488-DSG

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 218/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488-DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 3.437, de 05 de abril de 2024;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica n.º 
060/2020, processo SEI 0002505-16.2023.5.10.8000, código 
verificador n.º 2390422, que entre si celebram o Tribunal Regional 
do Trabalho da Décima Região e a Prefeitura Municipal de Palmas;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL a(ao) 
servidor(a) efetivo do plano de cargos, carreiras e vencimentos do 
Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da Lei 
nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

413018989 QUEZIA NAIANE GONÇALVES SILVA E LUZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

I D 23/09/2020

I E 23/09/2021

I F 23/09/2022

I G 23/09/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data supracitada.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Humano
ATO n.º 488-DSG

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 220/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 5 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º INDEFERIR o pedido de concessão da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares do (a) servidor (a) ROSA MARIA 
MIRANDA RIBEIRO, matrícula nº 413019571, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com fundamento nos 
documentos constantes nos autos nº 014655/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato nº 488 – DSG, de 5 de abril de 2024

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 221/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
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de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 5 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º INDEFERIR o pedido de concessão da Licença 
para Tratar de Interesses Particulares do (a) servidor (a) ANTONIA 
MIQUELINE DE FARIAS MENDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 
413019417, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com fundamento nos documentos constantes nos 
autos nº 013985/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato nº 488 – DSG, de 5 de abril de 2024

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 223/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 5 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a Licença para o Desempenho de 
Mandato Classista ao(a) servidor(a) ROSIRENE MARQUES DA 
SILVA ROSA, matrícula nº 296491, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, eleito(a) para o cargo de Secretária 
de Finanças do SINTET, pelo período de 01/07/2021 a 30/06/2025, 
nos termos do art. 102 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, 
alterada pela Lei complementar nº 308/14 e nos documentos 
constantes dos autos nº 013226/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20/12/2023.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato nº 488 – DSG, de 5 de abril de 2024

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 224/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 5 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) CLAUDIOMARA FARIAS DA LUZ, matrícula 
nº 972231, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data em 
que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, qual seja, 
16/10/2021, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, de 29 de 
dezembro de 2005, bem como conforme documentos constantes 
dos autos nº 011832/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato nº 488 – DSG, de 5 de abril de 2024

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 225/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.437, de 05 de abril 
de 2024,

RESOLVE:

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.984, de 16 de 
novembro de 2023 e o Decreto nº 2.481, de 26 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO a adesão do (a) servidor (a) Analina 
Alves Barros Ribeiro ao Programa de Desligamento Voluntário 
(PDV), através do preenchimento de formulário próprio;

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) supracitado não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas no 
art. 3º da Lei nº 2.984, de 2023, e no art. 3º do Decreto n° 2.481, 
de 2024;

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo nº 
00000.0.011768/2024, de 15 de fevereiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido, o (a) servidor (a) ANALINA 
ALVES BARROS RIBEIRO, matrícula nº 379401, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Administrativo Educacional, lotado (a) na 
Secretaria Municipal da Educação, por adesão ao Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho de Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 226/GAB/SEPLAD, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
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Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 5 de abril de 2024,

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade 
da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser 
considerada a alteração do local de trabalho como transferência;

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade;

CONSIDERANDO, que, "Os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativa". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar 
um ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites 
da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto 
(conteúdo), segundo os seus privativos critérios de oportunidade 
e conveniência administrativas, fica a critério da administração, 
sempre obedecidos, entre outros, os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da 
prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre 
as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará 
a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; 
o Poder judiciário não pode substituir a administração nesse juízo 
de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo).

RESOLVE:

Art. 1º Remover, por conveniência da Administração 
Pública, do Gabinete da Prefeita, para a Secretaria Municipal da 
Saúde, o (a) servidor (a) relacionado (a) abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO
139751 ERISVALDO ALVES DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EFETIVO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato nº 488 – DSG, de 5 de abril de 2024

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 227/GAB/SEPLAD, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 05 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o gozo de 09 (nove) dias de férias a 
servidora JANE ERNESTO DA SILVA, matrícula funcional nº 
136461 no período de 08/01/2024 a 16/01/2024, relativo ao período 
aquisitivo 10/02/2008 a 09/02/2009, interrompida pela Portaria nº 
508/2009, de 28 de outubro de 2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato Nº 488 – DSG, de 05 de abril de 2024.

PORTARIA Nº 228/GAB/SEPLAD, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 05 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o gozo de 29 (vinte e nove) dias de férias 
a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA, matrícula funcional nº 
139891 no período de 17/06/2024 a 15/07/2024, relativo ao período 
aquisitivo 14/02/2003 a 13/02/2004, interrompida pela Portaria nº 
113/2009, de 28 de junho de 2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato Nº 488 – DSG, de 05 de abril de 2024.

PORTARIA Nº 229/GAB/SEPLAD, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATO Nº 488 – DSG., publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.437, de 5 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a prorrogação da Licença para Tratar 
de Interesses Particulares, ao(a) servidor(a) MILENA MATOS DA 
CRUZ, matrícula nº 413021003, ocupante do cargo de ANALISTA 
EM SAÚDE - ENFERMEIRO, lotado(a) na SECRETARIA 
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MUNICIPAL DA SAÚDE, pelo período de 06 (seis) anos, a contar de 18/02/2021 a 17/02/2027, com fundamento no art. 101 da Lei nº 008, 
de 16 de novembro de 1999, e documentos constantes nos autos nº 011051/2024.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS (tanto a parte do próprio servidor como a patronal), por meio de requerimento 
formulado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a partir da data supracitada.

Palmas, 11 de abril de 2024.

Eron Bringel Coelho
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Ato nº 488 – DSG, de 5 de abril de 2024

Diego Botelho de Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 234/SAGF/DGF/GAB/SEPLAD, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem como Gestores e Fiscais de Contrato com 
despesas de gestão centralizada, na forma que especifica.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Ato Nº 488-DSG., publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.437 de 5 de abril de 2024; pelo art. 80 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017; e ainda:

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve designar Fiscal 
de Contrato para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.460, publicado em 15 de dezembro de 2023, em seus Artigos 132 e 133, que 
dispõe sobre os procedimentos para a gestão e fiscalização das despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do 
gestor e fiscal de contrato e de suas atribuições;

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de Transparência 
e Controle Interno e ainda, visando promover um melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 2.461/2023, publicado no Diário Oficial do município em 19 de dezembro de 2023, 
transferiu a responsabilidade da referida despesa para a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, revogando, 
consequentemente, o Decreto n. º 1.031/2015, que anteriormente conferia tal competência à Secretaria Municipal de Finanças.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com os encargos de Gestor e Suplente dos Contratos nº 003/2019, referente ao 
Processo nº 2018014106, firmado entre o Município de Palmas, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, e as empresas SELFCORP 
OPERADORA TURÍSTICA E VIAGENS CORPORATIVAS LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 74.357.443/0001-70, que dizem respeito aos 
serviços de agenciamento de viagens aéreas, para atender a Prefeitura Municipal de Palmas/TO.

SERVIDORES MATRICULA
TITULAR Klisciane B. de C. L. Cavalcante 413054865
SUPLENTE Raísa Fernanda Mendes Botelho e Souza 413062219

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados com os encargos de Fiscal e Suplente dos Contratos nº 003/2019, referente ao 
Processo nº 2018014106, firmado entre o Município de Palmas, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, e as empresas SELFCORP 
OPERADORA TURÍSTICA E VIAGENS CORPORATIVAS LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 74.357.443/0001-70, que dizem respeito aos 
serviços de agenciamento de viagens aéreas, para atender a Prefeitura Municipal de Palmas/TO.

SERVIDORES MATRICULA
TITULAR Ana Lúcia Sales Gomes 413019012
SUPLENTE Priscila de Sousa Leitão 413050533

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 12 dias do mês de abril de 2024.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Interino da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento Humano
ATO Nº 488 - DSG
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº 009/2024/SEISP, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores 
para o acompanhamento dos objetivos, 
dos indicadores, das metas, das ações, e 
da execução orçamentária do exercício de 
2024, para o processo de monitoramento e 
avaliação do PPA 2022-2025, no âmbito da 
Secretaria.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299 de 30 de março de 
2017.

CONSIDERANDO o processo de monitoramento previsto 
na Seção II, artigos 11 a 13 da Lei nº 2.669, de 23 de dezembro 
de 2021, que institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 
2022-2025 e na Seção II, e artigo 7º a 11 do Decreto nº 2.233 de 
2 de agosto de 2022, que regulamenta os prazos, os critérios e 
orientações do Plano Plurianual (PPA 2022-2025);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os responsáveis, um titular e um suplente, 
para cada objetivo, indicador, meta e ação orçamentária, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento e cumprimento da 
execução desses atributos, referente ao exercício de 2024, no 
âmbito desta Secretaria, na forma estabelecida no Anexo Único 
a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a elaboração 
e emissão dos relatórios de monitoramento e avaliação referente 
aos resultados quanto à execução do Plano Plurianual e da Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 11 dias do 
mês de abril de 2024.

Paulo Cezar Monteiro da Silva
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura e Serviços Públicos

ATO N° 488 - DSG

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 009/2024/SEISP, 
DE 11 DE ABRIL DE 2024.

 

 

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 009/2024/SEISP, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
 

Responsável pelo Monitoramento 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Dhayane Mychelle Sousa Sales 413041608 Gerente 

Suplente: Lorran Lustosa de Sousa 413062979 Superintendente 
 

Programa Temático: 5000 - Palmas com Fluidez Urbana 

Objetivo Responsável Matrícula Cargo 

Prover segurança à população e aos servidores quando do uso dos bens, 
equipamentos e na execução dos serviços públicos. 

Titular: Adilson Pereira Faustino 263721 Superintendente 

Suplente: Luís Augusto Alves Simão 333801 Engenheiro 
 

Indicador  Responsável Matrícula Cargo 

Número de novos pontos de iluminação instalados 
Titular: Adilson Pereira Faustino 263721 Superintendente 

Suplente: Luís Augusto Alves Simão 333801 Engenheiro 
 

Meta Responsável Matrícula Cargo 

Manter em 97% a rede de iluminação pública do município 
Titular: Adilson Pereira Faustino 263721 Superintendente 

Suplente: Luís Augusto Alves Simão 333801 Engenheiro 

Instalar 5.000 novos pontos de iluminação pública 
Titular: Adilson Pereira Faustino 263721 Superintendente 

Suplente: Luís Augusto Alves Simão 333801 Engenheiro 

Implementar o serviço de iluminação pública por meio de Parceria 
Público-privada 

Titular: Adilson Pereira Faustino 263721 Superintendente 

Suplente: Luís Augusto Alves Simão 333801 Engenheiro 
 

Ação Responsável Matrícula Cargo 

 

2711 - Ampliação da rede de iluminação pública 
Titular: Luís Augusto Alves Simão 333801 Engenheiro 

Suplente: Vanromel Sena Silva 172021 Engenheiro 

2728 - Manutenção da rede de iluminação pública Titular: Luís Augusto Alves Simão 333801 Engenheiro 

Suplente: Alessandro Rodrigues 155451 Engenheiro 

Programa Temático: 5000 - Palmas com Fluidez Urbana 

Objetivo Responsável Matrícula Cargo 

Promover a mobilidade urbana, com qualidade, segurança e 
sustentabilidade. 

Titular: Antônio Felix Barroso de Melo 413042330 Superintendente 

Suplente: Cleidson Dias de Sousa 176211 Engenheiro 

  

 

 

 

Programa Temático: 6000 - Palmas da Sustentabilidade Ambiental 

Objetivo Responsável Matrícula Cargo 

Promover a melhoria da qualidade de vida na capital com ênfase nas 
políticas públicas ambientais e de proteção animal 

Titular: Adão Teodoro Maia 413033622 Superintendente  

Suplente: Miguel Fonseca Silva Sousa 413033296 Diretor  

Indicador  Responsável Matrícula Cargo 

Quantidade total de coleta de lixo 
Titular: Adão Teodoro Maia 413033622 Superintendente 

Suplente: Bruno Rodrigues Mouzinho 413049251 Diretor 

Meta Responsável Matrícula Cargo 

Adequar e manter conforme as legislações o aterro sanitário municipal 
Titular: Adão Teodoro Maia 413033622 Superintendente 

Suplente: Bruno Rodrigues Mouzinho 413049251 Diretor 

Manter em 100% o percentual de domicílios com acesso à coleta de lixo 
Titular: Adão Teodoro Maia 413033622 Superintendente 

Suplente: Bruno Rodrigues Mouzinho 413049251 Diretor 

  

 

 

Meta Responsável Matrícula Cargo 

Manter anualmente 95% das vias urbanas 
Titular: Antônio Felix Barroso de Melo 413042330 Superintendente 

Suplente: Marcus Vinicius Coelho Bittar 413051823 Diretor 

Pavimentar 1.512.726,15 m² de novas vias urbanas 
Titular: Antônio Felix Barroso de Melo 413042330 Superintendente 

Suplente: Marcus Vinicius Coelho Bittar 413051823 Diretor 
 

Ação Responsável Matrícula Cargo 
2719 -  Execução dos serviços de manutenção nas vias urbanas Titular: Marcus Vinicius Coelho Bittar 413051823 Diretor 

Suplente: Antonio Filho Silva 159261 Diretor 

2734 - Execução de infraestrutura urbana Titular: Joaquim José de Oliveira Junior 155921 Engenheiro 

Suplente: Cleidson Dias de Sousa 176211 Engenheiro 
 
  

 

 

Ação Responsável Matrícula Cargo 

2709 - Gestão dos serviços de limpeza urbana Titular: Adão Teodoro Maia 413033622 Superintendente 
Suplente: Bruno Rodrigues Mouzinho 413049251 Diretor 

2729 - Execução paisagística em espaços públicos Titular: Miguel Fonseca Silva Sousa 413033296 Diretor 

Suplente: José Luiz Pereira 157371 Agente de Manutenção 

2735 - Gestão do aterro sanitário Titular: Bruno Rodrigues Mouzinho 413049251 Diretor 
Suplente: Adão Teodoro Maia 413033622 Superintendente 

3085 - Geração de energia com resíduos sólidos urbanos - Parceria Público 
-Privada - PPP 

Titular: Adão Teodoro Maia 413033622 Superintendente 
Suplente: Bruno Rodrigues Mouzinho 413049251 Diretor 

3092 - Requalificação ambiental de áreas degradadas Titular: Tiago Araújo Sodré 413019534 Engenheiro 
Suplente: Rosana Ramos Rabello 163831 Engenheira 

4375 - Gestão da política municipal de saneamento Titular: Tiago Araújo Sodré 413019534 Engenheiro 
Suplente: Rosana Ramos Rabello 163831 Engenheira 

4482 - Manutenção dos serviços nos cemitérios públicos Titular: Heriberto Hermenegildo Nogueira 413063912 Diretor 
Suplente: Wedson Viana Soares 259231 Gerente 

 

Programa Temático: 5000 - Palmas com Fluidez Urbana 

Objetivo Responsável Matrícula Cargo 

Valorizar os espaços públicos priorizando o ordenamento adequado, o 
planejamento e a requalificação de infraestrutura urbana como 
instrumentos de desenvolvimento da cidade. 

Titular: Rafael Marcolino de Souza 298731 Superintendente 
Titular: Anicézio Bernardes Rabelo Neto 413036725 Superintendente 

 

Indicador  Responsável Matrícula Cargo 

Número de equipamentos públicos construídos 
Titular: Anicézio Bernardes Rabelo Neto 413036725 Superintendente 

Suplente: Matheus Henrique R. Luz Ferreira 413049009 Diretor 
 

Meta Responsável Matrícula Cargo 

Construir 25 equipamentos públicos 
Titular: Anicézio Bernardes Rabelo Neto 413036725 Superintendente 

Suplente: Matheus Henrique R. Luz Ferreira 413049009 Diretor 

Construir as Sedes Administrativas Municipal e a do Legislativo 
Titular: Anicézio Bernardes Rabelo Neto 413036725 Superintendente 

Suplente: Matheus Henrique Rocha Luz Ferreira 413049009 Diretor 

Ação Responsável Matrícula Cargo 

1672 - Construção, revitalização e ampliação de equipamentos públicos Titular: Matheus Henrique Rocha Luz Ferreira 413049009 Diretor 
Suplente: Ubiratan Amaury Pizarro Zacariotti 163391 Engenheiro 

1676 - Requalificação Urbana - Palmas para o Futuro Titular: Rafael Marcolino de Souza 298731 Superintendente 
Suplente: Ziluane Alves Ribeiro 413042318 Diretora 

2720 - Manutenção de equipamentos públicos Titular: Ionaldo Dall’ Agnol Junior 413052673 Diretor 
Suplente: Ubiratan Amaury Pizarro Zacariotti 163391 Engenheiro 

4379 - Manutenção de serviços de transportes Titular: Hugo Fabiano Dominiquini 413020840 Engenheiro 
Suplente: Paulo Pereira Gomes 413052663 Agente de Obras e Serviços 

 

 

 

Programa de Gestão: 8001-Gestão e Manutenção do Poder Executivo 
Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Adriana Tavares Guimarães 298541 Superintendente 

Suplente: Vannilene Sousa Silva 413066639 Diretora 
Ação Responsável Matrícula Cargo 

8313 - Manutenção de recursos humanos Titular: Vannilene Sousa Silva 413066639 Diretora 

Suplente: William Luiz da Silva 140611 Assistente Administrativo 

8413 - Manutenção dos serviços administrativos Titular: Adriana Tavares Guimarães 298541 Superintendente 

Suplente: Biana Faella Leão Gregório Junqueira 413038688 Diretora 
 
 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEMED/N°0085, 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
exercício no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo ATO 
Nº 1036 - NM, de 14 de agosto de 2023 e consoante a Lei n° 1.256, 
de 22 de dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de 
maio de 2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverá ser gasto 
com apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de 
Ordem

Escola Nº Processo Natureza de despesa Valor Total

1 ACE- ETI ARSE 132 2024000107 33.50.39 R$ 7.691,26
TOTAL  R$ 7.691,26

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.4450 e 12.365.2000.4534 
Natureza de Despesa: 33.50.30 e 33.50.39 Fontes: 15001001, 
15400000, 15430000 , 15000000, 25001001, 25400000, 25430000 
e 25000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0114, DE 08 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 1.036 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 3.282, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.
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Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço 
n° 011/2024, Processo n° 00000.0.021951/2024, firmado 
com a empresa SALINA CORP LTDA, inscrita no CNPJ n° 
13.738.094/0001-42, cujo objeto é a reforma e adequação do 
sistema de combate a incêndio e pânico na E.M Monteiro Lobato, 
localizada na 1.006 Sul, Al. 10, APM 16, em Palmas/TO.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR José Marques de Souza Neto 3031-91
SUPLENTE Rodrigo Matos Botelho 413049769

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
abril de 2024.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação

ATO Nº 1.036 – NM

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0115, DE 08 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 1.036 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 3.282, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço n° 
008/2024, Processo n° 00000.0.022369/2024, firmado com a 
empresa Expoente Engenharia e Construção Ltda, inscrita no 
CNPJ n° 19.673.301/0001-04, cujo objeto é a reforma parcial dos 
banheiros infantis no CMEI Cantiga de Ninar, localizado na Rua 20, 
APM 05, Lt.13/18, Jardim Aureny III, em Palmas/TO.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Pedro Vitor Neves de Oliveira 413047987
SUPLENTE Vinicius Felipe Ferreira Folha 413050737

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
abril de 2024.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação

ATO Nº 1.036 – NM

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0116, DE 08 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 1.036 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 3.282, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço n° 01/2024, 
Processo n° 00000.0.021065/2024, firmado com a empresa 
SALINA CORP LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.738.094/0001-42, 
cujo objeto é a construção de central de GLP no CMEI Sítio do 
Pica Pau Amarelo, localizado na Rua 07, APM 07, Jardim Aureny 
IV, em Palmas/TO.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Vinicius Felipe Ferreira Folha 413050737
SUPLENTE Pedro Vitor Neves de Oliveira 413047987

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;
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V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
abril de 2024.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação

ATO Nº 1.036 – NM

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 123, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Delega atribuições específicas a servidores 
da Secretaria da Educação de Palmas a 
prática dos atos que menciona, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 80, inciso 
IV e V da Lei Orgânica do Município de Palmas, c/c com Ato nº 
1.036 - NM, de 14 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 3.282, de 14 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica delegado o servidor EVANDRO BORGES 
ARANTES, Secretário Executivo, poderes específicos para 
assinatura nos seguintes atos administrativos:

I - PORTARIAS de designação de gestores e fiscais de 
contrato;

II - Certificado de Adequação à Matriz de Risco, desde que 
observadas as orientações da Instrução Normativa SETCI/CGM Nº 
001, de 12 de dezembro de 2022;

III - Declarações de Exercício de servidor;

IV - Declarações de Atividade escolar.

Art. 2º Fica delegado ao servidor JAREDE WILVI DE 
SOUSA QUEIROZ, Superintendente de Avaliação e Desempenho 
Educacional, a assinatura eletrônica nos formulários de alterações 
orçamentárias, disponibilizados pela Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Humano do Município.

Parágrafo único. Os formulários de crédito adicional 
por superávit ou excesso deverão ser assinados pelo servidor 
designado no caput deste artigo e pelo Ordenador de Despesas 
deste Órgão.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos onze dias do mês de 
abril de dois mil e vinte e quatro.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal de Educação

ATO Nº 1.036 NM.

PORTARIA/GAB/SEMED/N°0127, 11 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
exercício no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo ATO 
Nº 1036 - NM, de 14 de agosto de 2023 e consoante a Lei n° 1.256, 
de 22 de dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de 
maio de 2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverá ser gasto 
com apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de 
Ordem

Escola Nº Processo
Natureza de 

despesa
Valor Total

1 ACE- ETI Anísio Teixeira 2024000101 33.50.39 R$ 54.400,00
2 ACE- ETI ARSE 132 2024000107 33.50.39 R$ 52.400,00
3 ACE- ETI Caroline Campelo 2024000113 33.50.39 R$ 52.400,00
4 ACEI ETI Lago Sul 2024000125 33.50.39 R$ 50.000,00
5 ACE – ETI Padre Josimo Moraes Tavares 2024000138 33.50.39 R$ 54.400,00
6 ACE - ETI Eurídice Ferreira de Melo 2024000121 33.50.39 R$ 52.400,00

TOTAL R$ 316.000,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.4450 e 12.365.2000.4534 
Natureza de Despesa: 33.50.30 e 33.50.39 Fontes: 15001001, 
1530000, 15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos onze dias 
do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação

Processo: 2023071724
Interessado: Secretaria Municipal da Educação - Semed
Assunto: Pagamento de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ARTs), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Tocantins – CREA/TO.

DESPACHO Nº 005/2024

Dispõe sobre autorização de realização de despesa e pagamento 
na forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL Fábio Barbosa Chaves, de Palmas 
-TO, portador do RG nº XXX306615923XX, SSP/GO, CPF n.º 
XXX.958.131-XX, nomeado pelo Ato nº 1.036 do dia 14 de 
agosto de 2023, publicado no DOM, nº 3.282 e pelo Art. 71 da 
Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal nº 2.229, de 30 de 
março de 2017.

CONSIDERANDO que o recolhimento de taxas referentes à 
Anotação de Responsabilidades Técnica (ART),trata-se de 
obrigação legal compulsória, tipificada no ordenamento jurídico 
como tributo da espécie taxa (art. 145, II, da CF/88 e no artigo 77 
do CTN), não se aplicando as regras da Lei nº8.666/93;

CONSIDERANDO que se faz necessário o pagamento de “taxas 
de ARTs” devidas ao CREA – TO, para atender a elaboração de 
projetos e orçamento das unidades de ensino.;

CONSIDERANDO as justificativas e especificações do Setor 
Demandante, através a justificativa técnica e Termo de Referência 
nº 052/2023;

CONSIDERANDO os termos da Nota de Orientação Técnica – 
SETCI/CGM Nº 004/2020, publicada na edição nº 2556 de 18 de 
agosto de 2020 do diário Oficial do Município de Palmas.

RESOLVE:

AUTORIZAR a realização de despesa, nos termos da Lei Orgânica 
do Município, art. 80, inciso IV, para pagamento de Taxas de ART´s 
(Anotações de Responsabilidades Técnica de responsabilidade 
deste Órgão, devidas ao CREA-TO – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Tocantins , inscritos no 
CNPJ nº 26.753.608/0001-80, no valor total estimado de R$ 
15.000,00, para o exercício de 2024, correndo a presente despesa 
na conta da seguinte dotação orçamentária: UC: 2900, Funcional 
Programática: 12.122.8001.8411- Manutenção dos Serviços 
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Administrativos, natureza: 33.90.47, subelemento:10.03 fonte de 
recurso: 15730000251199, consoante a Nota de Empenho nº 3185, 
datado de 08/02/2024.

Gabinete do Secretário Municipal da Educação, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2024

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário da Secretaria Municipal da Educação

ATO Nº 1.036 - NM

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO

EXTRATO DE CONTRATO N°001/2024

PROCESSO N°: 00000.0.011404/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE:DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO
CONTRATADA: KG FERRAZ EIRELI-ME.
OBJETO: Aquisição de Gás de cozinha GLP-45 kg Liquido
VALOR TOTAL: R$ 11.520,00 (onze mil e quinhentos e vinte reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 14.133/21, de 01/04/2021 e 
suas Alterações posteriores e Processo nº 00000.0.011404/2024
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 
032900.12.365.2000.2722 Natureza da despesa: 33.50.30 e 
33.50.39 Fontes: 15001001, 25001001,15400000, 25400000, 
15430000, 25430000 e 15000000;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO, 
por sua representante legal a Sr.ª. Cleide da Cruz Milhomem, 
inscrita no CPF n° XXX.342.275-XX e portadora do RG 
n°XX1610559274XX SSP/GO. Empresa: KG FERRAZ EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ n° 22.460.102/0001-22, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª Karulina Gomes Ferraz, inscrita no CPF 
n° XXX.189.031-XX e portadora do RG n° X79.8XX SSP/TO.

CMEI MATHEUS HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 016, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº017/2024, Processo 
nº 00000.0.016158/2024 firmado com a empresa PAULISTA IND. 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333 10/04/2024SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 12 de abril de 2024.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 017, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº018/2024, Processo nº 
00000.0.016158/2024 firmado com a empresa CASA DE CARNE 
BOM FILE, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo objeto é 
aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333 10/04/2024SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 12 de abril de 2024.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 018, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº019/2024, Processo 
nº 00000.0.016158/2024 firmado com a empresa TODO DIA MINI 
MERCADO EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, 
cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333

09/04/2024
SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 12 de abril de 2024.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 019, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº020/2024, Processo nº 
00000.0.016158/2024 firmado com a empresa WM COMERCIAL 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é 
aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333 11/04/2024SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 12 de abril de 2024.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 020, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº021/2024, Processo nº 
00000.0.016158/2024 firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo 
objeto é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333 11/04/2024SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 12 de abril de 2024.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 021, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº022/2024, 
Processo nº 00000.0.016158/2024 firmado com a empresa 
SUPER MARIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333 11/04/2024SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116
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Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 12 de abril de 2024.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.016158/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 017/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: 642,12 (seiscentos e quarenta e dois reais e doze 
centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469 Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 152000202360;15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000
000000361;15000000000365;15000000000366;1500000000
0367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 2520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS, CNPJ nº 10.461.679/0001-70, por sua 
representante legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrita no 
CPF nº XXX.418.831-XX, e portadora do RG nº X33.5XX 2ª via 
SSP-TO. Empresa: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.285.410/0001-02, por 
meio do seu representante legal o Senhor Paulo Cesar Sant’ana 
de Oliveira, inscrito no CPF nº XXX.717.108-XX e portador do RG 
nº XXX265XX SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.016158/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 018/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP

CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: 4.610,00 (quatro mil seiscentos e dez reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469 Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 152000202360;15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000
000000361;15000000000365;15000000000366;1500000000
0367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 2520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS, CNPJ nº 10.461.679/0001-70, por sua 
representante legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrita no 
CPF nº XXX.418.831-XX, e portadora do RG nº X33.5XX 2ª via 
SSP-TO Empresa: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, por meio do seu representante 
legal o Senhor Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF nº 
XXX.817.851-XX e portador do RG nº X44.1XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.016158/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 019/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico –002/2023- SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 119,00 (cento e dezenove reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469 Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 152000202360;15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000
000000361;15000000000365;15000000000366;1500000000
0367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 2520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS, CNPJ nº 10.461.679/0001-70, por 
sua representante legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrita 
no CPF nº XXX.418.831-XX, e portadora do RG nº X33.5XX 
2ª via SSP-TO. Empresa: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, por meio do seu 
representante legal o Senhor Edivaldo Marinho da Costa, inscrito 
no CPF nº XXX.690.924-XX e portador do RG nº X22.0XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.016158/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 020/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA – ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: 27.154,50 (vinte e sete mil cento e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
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subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469 Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 152000202360;15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000
000000361;15000000000365;15000000000366;1500000000
0367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 2520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS, CNPJ nº 10.461.679/0001-70, por sua 
representante legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrita no 
CPF nº XXX.418.831-XX, e portadora do RG nº X33.5XX 2ª via 
SSP-TO. Empresa: WM COMERCIAL LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ nº 26.814.906/0001-33, por meio de sua representante 
legal a Senhora Maria José Rosa dos Santos, inscrita no CPF nº 
XXX.156.001-XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.016158/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 021/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA – ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: 18.600,00 (dezoito mil seiscentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469 Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 152000202360;15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000
000000361;15000000000365;15000000000366;1500000000
0367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 2520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS, CNPJ nº 10.461.679/0001-70, por 
sua representante legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrita 
no CPF nº XXX.418.831-XX, e portadora do RG nº X33.5XX 2ª 
via SSP-TO. Empresa: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, por meio do seu 
representante legal o Senhor Waner Ribeiro da Silva, inscrito no 
CPF nº XXX.254.206-XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.016158/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 022/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: 12.148,10 (doze mil cento e quarenta e oito reais 
e dois reais e dez centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469 Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 152000202360;15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000
000000361;15000000000365;15000000000366;1500000000
0367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 2520000202367;

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO DOS SANTOS, CNPJ nº 10.461.679/0001-70, por sua 
representante legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrita no 
CPF nº XXX.418.831-XX, e portadora do RG nº X33.5XX 2ª via 
SSP-TO. Empresa: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, por meio do seu 
representante legal o Senhor Wemerson Alves Marinho, inscrito no 
CPF nº XXX.621.651-XX.

CMEI PEQUENOS BRILHANTES

PORTARIA Nº 005, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI CMEI PEQUENOS 
BRILHANTES, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2024, Processo nº 
00000.0.019229/2024, firmado com a empresa WM COMERCIAL 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo 
objeto é Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Solange Santos Lira 413009345 01/04/2024SUPLENTE Silvania Lopes de Carvalho Campos 297441

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Zelia Pereira Lima de Mendonça
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 006, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI CMEI PEQUENOS 
BRILHANTES, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo nº 
00000.0.019229/2024, firmado com a empresa CASA DE CARNE 
BOM FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo 
objeto é Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Solange Santos Lira 413009345

01/04/2024SUPLENTE
Silvania Lopes de 
Carvalho Campos

297441

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Zelia Pereira Lima de Mendonça
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 008, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI CMEI PEQUENOS 
BRILHANTES, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo nº 
00000.0.019229/2024, firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo 
objeto é Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Solange Santos Lira 413009345 01/04/2024SUPLENTE Silvania Lopes de Carvalho Campos 297441

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Zelia Pereira Lima de Mendonça
Presidente da ACCEI
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PORTARIA Nº 009, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI CMEI PEQUENOS 
BRILHANTES, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, 
Processo nº 00000.0.019229/2024, firmado com a empresa 
SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios para uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Solange Santos Lira 413009345 02/04/2024SUPLENTE Silvania Lopes de Carvalho Campos 297441

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Zelia Pereira Lima de Mendonça
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 010, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI CMEI PEQUENOS 

BRILHANTES, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, 
Processo nº 00000.0.019229/2024, firmado com a empresa 
PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios para uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Solange Santos Lira 413009345 01/04/2024SUPLENTE Silvania Lopes de Carvalho Campos 297441

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Zelia Pereira Lima de Mendonça
Presidente da ACCEI

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

A ACCEI do Centro Municipal de Educação Infantil Pequenos 
Brilhantes, através da Comissão de Chamada Pública, conforme 
Portaria nº 003, de 12 de janeiro de 2024, torna público que 
fará realizar a Chamada Publica nº 001/2024, Processo nº 
00000.0.014348/2024 para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
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atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução do 
FNDE nº. 026/2013, Art. 36 da Resolução FNDE nº 06/2020 
alterada pela Resolução de nº 02/2023. Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projetos de vendas, a partir da data de publicação 
deste, até o dia 06 de maio de 2024, no horário de 07h30min as 
11h30min, e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis, no CMEI 
PEQUENOS BRILHANTES situado no endereço Quadra ARNO 
41 (403 norte), Alameda 01, APM 38, SN, CEP: 77.001-488, na 
cidade de Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para 
análise das documentações e dos projetos de vendas no dia 07 
de maio de 2024, às 14:00 horas ou endereço eletrônico: https://
www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_
GENEROS_ALIMENTICIOS-PEQUENOS_BRILHANTES.pdf Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo 
telefone (63) 99286-6601.

Palmas/TO, 12 de abril de 2024.

DURVAL RODRIGUES DE VEIGA
Presidente da Comissão de Chamada Pública

E. M. ANNE FRANK

PORTARIA Nº 009, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, Processo 
nº 00000.0.017696/2024 firmado com a empresa TODO DIA 
MINI MERCADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, 
cujo objeto é Aquisição de Gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Suely Ferreira de Souza 413018157 26/03/2024SUPLENTE Silmara Feitosa Benevides 98353

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 09 de abril de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

PORTARIA Nº 010, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo 
nº 00000.0.017696/2024 firmado com a empresa PAULISTA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Suely Ferreira de Souza 413018157 26/03/2024SUPLENTE Silmara Feitosa Benevides 98353

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS-PEQUENOS_BRILHANTES.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS-PEQUENOS_BRILHANTES.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS-PEQUENOS_BRILHANTES.pdf
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VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO 09 de abril de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

PORTARIA Nº 011, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo nº 
00000.0.017696/2024 firmado com a empresa O & M MULTIVISÃO 
COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.638.290/0001-
57, cujo objeto é Aquisição de Gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA VILMA NUNES LOUZADA 303971 26/03/2024SUPLENTE ELIEZIO CARVALHO DE SENA 413050625

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 09 de abril de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

PORTARIA Nº 012, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 010/2024, 
Processo nº 00000.0.017696/2024, firmado com a empresa 
JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Vilma Nunes Louzada 303971 26/03/2024SUPLENTE Eliezio Carvalho de Sena 413050625

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 09 de abril de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

PORTARIA Nº 013, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 009/2024, Processo 
nº 00000.0.017696/2024 firmado com a empresa CASA DE 
CARNE CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-
17, cujo objeto é Aquisição de Gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Vilma Nunes Louzada 303971 26/03/2024SUPLENTE Eliezio Carvalho de Sena 413050625

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 09 de abril de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

PORTARIA Nº 014, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, Processo 
nº 00000.0.017696/2024 firmado com a empresa CASA DE 
CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-
70, cujo objeto é Aquisição de Gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Vilma Nunes Louzada 303971 26/03/2024SUPLENTE Eliezio Carvalho De Sena 413050625

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 09 de abril de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

PORTARIA Nº 015, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
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– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 008/2024, Processo 
nº 00000.0.017696/2024 firmado com a empresa WM COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros alimentícios destinados ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Suely Ferreira de Souza 413018157 26/03/2024SUPLENTE Silmara Feitosa Benevides 98353

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 09 de abril de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2024

PROCESSO N°: 00000.0.017696/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 004/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 7.571,20 (Sete mil e quinhentos e setenta e 
um reais e vinte centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520, Decreto n°10.024/2019, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e alterações, Decreto 
Municipal n°946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente 
pela lei n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis.
R E C U R S O S : P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do 
RG n° X.X82.1XX SSP/GO. Empresa: PAULISTA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
06.285.410/0001-02, por meio do seu representante legal o Srº. 
Paulo César Santana de Oliveira, inscrito no CPF n° XXX.717.108-
XX e portador do RG n° XX.726.5XX SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2024

PROCESSO N°: 00000.0.017696/2024
NÚMERO DO CONTRATO:005/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 5. 614,10 (Cinco mil e seiscentos e quatorze 
reais e dez centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520, Decreto n°10.024/2019, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e alterações, Decreto 
Municipal n°946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente 
pela lei n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis.
R E C U R S O S : P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG n° 
X.X82.1XX SSP/GO. Empresa O & M MULTIVISÃO COMERCIAL 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 10.638.290/0001-57, por meio de 
sua representante legal a Sr.ª Tania Magalhães, inscrita no CPF n° 
XXX.993.301-XX e portadora do RG n° X50.3XX- 2ª via SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2024

PROCESSO N°: 00000.0.017696/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 8.016,00 (Oito mil e dezesseis reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520, Decreto n°10.024/2019, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e alterações, Decreto 
Municipal n°946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente 
pela lei n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis.
R E C U R S O S : P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
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DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG 
n° X.X82.1XX SSP/GO. Empresa CASA DE CARNE BOM FILÉ 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por meio do seu 
representante legal o Srº. Sérgio de Sousa Sobrinho, inscrito no 
CPF n° XXX.817.851-XX e portador do RG n° X44.1XX- SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2024

PROCESSO N°: 00000.0.017696/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 007/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 24.426,00 (Vinte e quatro mil e quatrocentos 
e vinte e seis reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520, Decreto n°10.024/2019, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e alterações, Decreto 
Municipal n°946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente 
pela lei n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis.
R E C U R S O S : P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG 
n° X.X82.1XX SSP/GO. Empresa: TODO DIA MINI MERCADO 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio do seu 
representante legal o Srº. Edivaldo Marinho da Costa, inscrito no 
CPF n° XXX.690.924-XX e portador do RG n° X22.0XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2024

PROCESSO N°: 00000.0.017696/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 008/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 73. 179,00 (Setenta e três mil e cento e setenta 
e nove reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520, Decreto n°10.024/2019, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e alterações, Decreto 
Municipal n°946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente 
pela lei n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis.
R E C U R S O S : P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG n° 
X.482.1XX- SSP/GO. Empresa WM COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 26.814.906/0001-33, por meio da sua representante 
legal a Sr.ª Maria José Rosa dos Santos, inscrita no CPF n° 
XXX.156.001-XX e portadora do RG n° X90.3XX- SEJSP.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2024

PROCESSO N°: 00000.0.017696/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 009/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP

CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 (Treze mil e oitocentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520, Decreto n°10.024/2019, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e alterações, Decreto 
Municipal n°946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente 
pela lei n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis.
R E C U R S O S : P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG 
n° X.X82.1XX- SSP/GO. Empresa CASA DE CARNE CENTRAL 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.984.017/0001-17, por meio do seu 
representante legal o Srº. Waner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF 
n° XXX.254.206-XX e portador do RG n° X05.8XX- SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2024

PROCESSO N°: 00000.0.017696/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 010/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 20.799,95 (Vinte mil e setecentos e noventa e 
nove reais e noventa e cinco centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520, Decreto n°10.024/2019, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e alterações, Decreto 
Municipal n°946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente 
pela lei n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis.
RECURSOS:PROGRAMA DE TRABALHO: 03.2900.12.306. 
2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, NATUREZA DE 
DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 15520000202361; 
15520000202365; 15520000202366; 15520000202367; 
15000000000360; 15000000000361; 15000000000365; 
15000000000366; 15000000000367; 25520000202360; 
25520000202361; 25520000202365; 25520000202366; 
25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG 
n° X.X82.1XX -SSP/GO. Empresa: JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.010.127/0001-00, por 
meio da sua representante legal a Sr.ª Jucyanna Mary Braga, 
inscrita no CPF n° XXX.196.011-XX e portadora do RG n° X23.0XX 
SSP/TO.

E. M. LUIZ GONZAGA

PORTARIA Nº 004, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.
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CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo 
nº 00000.0.018464/2024 firmado com a empresa CASA DE 
CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-
70, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar –PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Araújo da Silva 413013069 05/04/2024SUPLENTE Ivo da Silva Carvalho 413017250

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 12 de abril de 2024.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 005, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
designada pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 

designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo 
nº 00000.0.018464/2024 firmado com a empresa CASA DE 
CARNE CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-
17, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar –PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Araújo da Silva 413013069 05/04/2024SUPLENTE Ivo da Silva Carvalho 413017250

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 15 de abril de 2024.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 006, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
designada pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010
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CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, Processo nº 
00000.0.018464/2024 firmado com a empresa O&M MULTIVISÃO 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.638.290/0001-57, 
cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar –PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Araújo da Silva 413013069 05/04/2024SUPLENTE Ivo da Silva Carvalho 413017250

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 12 de abril de 2024.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 007, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
designada pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, 
Processo nº 00000.0.018464/2024 firmado com a empresa JM 
BRAGA COMERCIAL BRILHANTEL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar –PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Araújo da Silva 413013069 05/04/2024SUPLENTE Ivo da Silva Carvalho 413017250

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 15 de abril de 2024.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 008, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
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designada pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2024, Processo 
nº 00000.0.018464/2024 firmado com a empresa WM COMERCIAL 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto 
é Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar –PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Araújo da Silva 413013069 05/04/2024SUPLENTE Ivo da Silva Carvalho 413017250

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 15 de abril de 2024.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 009, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 

designada pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, 
Processo nº 00000.0.018464/2024 firmado com a empresa 
SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar –PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Araújo da Silva 413013069 05/04/2024SUPLENTE Ivo da Silva Carvalho 413017250

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 12 de abril de 2024.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 010, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
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designada pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, Processo 
nº 00000.0.018464/2024 firmado com a empresa PAULISTA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, inscrita no CNPJ 
nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar –PNAE.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Araújo da Silva 413013069 05/04/2024SUPLENTE Ivo da Silva Carvalho 413017250

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 12 de abril de 2024

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

E. M. LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Luiz Rodrigues 
Monteiro, através da Comissão de Chamada Pública, conforme 

Portaria nº 002/2024 de 16 de janeiro de 2024, torna público 
que fará realizar a Chamada Pública nº 001/2024, Processo n° 
00000.0.022807/2024, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução do 
FNDE nº. 026/2013, Art. 36 da Resolução FNDE nº 06/2020 
alterada pela Resolução de nº 02/2023 O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar 
a documentação e projetos de vendas, a partir da data de 
publicação deste até o dia 07 de maio de 2024, no horário das 
08h00 às 16h30min, na Escola Municipal Luiz Rodrigues Monteiro, 
situada na Avenida Francisco Galvão da Cruz, Quadra 49 S/Nº 
Taquaralto, Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para 
análise das documentações e dos projetos de vendas no dia 08 
de maio de 2024, às 14horas ou no endereço eletrônico: https://
www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_
GENEROS_ALIMENTICIOS_LUIZ_RODRIGUES_MONTEIRO.pdf 
Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou 
pelo telefone (063) 3571-1499 ou email-financeiro.luizrodrigues@
gmail.com

Palmas/TO, 12 de abril de 2024.

Jeovan Gomes de Moura
Presidente da Comissão de Chamada Pública

E. M. MARCOS FREIRE

PORTARIA Nº 004, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2024, 
Processo nº 00000.0.018890/2024 firmado com a empresa 
Paulista Industria E Comercio De Alimentos Ltda-ME, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marilon Lourenco Caraiba 413019825 04/04/2024SUPLENTE Maria de Fátima dos Santos Ferreira 302231

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_LUIZ_RODRIGUES_MONTEIRO.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_LUIZ_RODRIGUES_MONTEIRO.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_LUIZ_RODRIGUES_MONTEIRO.pdf
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IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 005, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo nº 
00000.0.018890/2024 firmado com a empresa Casa de Carne Bom 
Filé LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marilon Lourenco Caraiba 413019825 04/04/2024
SUPLENTE Maria de Fátima dos Santos Ferreira 302231

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 006, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, Processo 
nº 00000.0.018890/2024 firmado com a empresa Todo Dia Mini 
Mercado Eireli ME inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marilon Lourenco Caraiba 413019825 04/04/2024SUPLENTE Maria de Fátima dos Santos Ferreira 302231

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;
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VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 007, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo 
nº 00000.0.018890/2024 firmado com a empresa WM COMERCIAL 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marilon Lourenco Caraiba 413019825 04/04/2024SUPLENTE Maria de Fátima dos Santos Ferreira 302231

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 008, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo nº 
00000.0.018890/2024 firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marilon Lourenco Caraiba 413019825 04/04/2024SUPLENTE Maria de Fátima dos Santos Ferreira 302231

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 009, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, 
Processo nº 00000.0.018890/2024 firmado com a empresa 
SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marilon Lourenco Caraiba 413019825 04/04/2024SUPLENTE Maria de Fátima dos Santos Ferreira 302231

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 010, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, Processo 
nº 00000.0.018890/2024 firmado com a empresa J M BRAGA 
COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-
00, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marilon Lourenco Caraiba 413019825 04/04/2024SUPLENTE Maria de Fátima dos Santos Ferreira 302231

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 11 de abril de 2024.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.018890/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 001/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 002-2023- SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire
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CONTRATADA: Paulista Industria E Comercio De Alimentos Ltda-
ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 2.830,00 (Dois mil, oitocentos e trinta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire, CNPJ nº 01.424.347/0001-24, por seu representante 
legal o Senhor Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF nº 
XXX.329.301-XX e portador do RG nº X92.2XX. Empresa: Paulista 
Industria E Comercio De Alimentos Ltda-ME, inscrita no CNPJ nº 
06.285.410/0001-02, por meio do seu representante legal o Senhor 
João Pedro Parpinelli Santana, inscrito no CPF nº XXX.656.461-XX 
e portador do RG nº X18.4XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.018890/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 002/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 002-2023 SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 1.644,00 (Mil seiscentos e quarenta e quatro 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire, CNPJ nº 01.424.347/0001-24, por seu representante 
legal o Senhor Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF 
nº XXX.329.301-XX e portador do RG nº X92.2XX. Empresa: 
CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.376.868/0001-70, por meio do seu representante legal o Senhor 
Sergio De Sousa Sobrinho, inscrito no CPF nº XXX.817.851-XX e 
portador do RG nº X44.13X.

EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.018890/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1

5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire, CNPJ nº 01.424.347/0001-24, por seu representante 
legal o Senhor Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF 
nº XXX.329.301-XX e portador do RG nº X92.2XX. Empresa: 
TODO DIA MINI MERCADO EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 
21.933.497/0001-70, por meio do seu representante legal o Senhor 
Edivaldo Marinho da Costa, inscrito no CPF nº XXX.690.924-XX e 
portador do RG nº X220XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº004/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.018890/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 004/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 002-2023- SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 54.331,80 (Cinquenta e quatro mil, trezentos e 
trinta e um reais e oitenta centavos
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire, CNPJ nº 01.424.347/0001-24, por seu representante 
legal o Senhor Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF 
nº XXX.329.301-XX e portador do RG nº X92.2XX. Empresa: WM 
COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, 
por meio do seu representante legal o Senhor Wanderley Ferreira 
dos Santos, inscrito no CPF nº XXX.539.262-XX e portador do RG 
nº X3.08X.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.018890/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 005/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico - 002-2023- SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL EIRELI
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 35.020,00 (Trinta e cinco mil e vinte reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire, CNPJ nº 01.424.347/0001-24, por seu representante 
legal o Senhor Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF 
nº XXX.329.301-XX e portador do RG nº X92.2XX. Empresa: 
CASA DE CARNE CENTRAL EIRELI inscrita no CNPJ nº 
32.984.017/0001-17, por meio do seu representante legal o Senhor 
Waner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF nº XXX.254.206-XX e 
portador do RG nº X05.8XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº006/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.018890/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023- SRP
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CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 14.481,80 (Quatorze mil, quatrocentos e oitenta 
e um reais e oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire, CNPJ nº 01.424.347/0001-24, por seu representante 
legal o Senhor Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF nº 
XXX.329.301-XX e portador do RG nº X92.2XX. Empresa: SUPER 
MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.778.439/0001-88, por meio do seu representante legal o Senhor 
Wemerson Alves Marinho, inscrito no CPF nº XXX.621.651-XX e 
portador do RG nº X78.1XX.

EXTRATO DE CONTRATO 007/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.018890/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 007/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023 SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Tempo Integral Marcos 
Freire
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 1.275,00 (Mil duzentos e setenta e cinco)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Marcos Freire, CNPJ nº 01.424.347/0001-24, por seu representante 
legal o Senhor Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF 
nº XXX.329.301-XX e portador do RG nº X92.2XX. Empresa 
M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 
37.010.127/0001-00, por meio de sua representante legal Senhora 
Jucyanna Mary Braga, inscrita no CPF nº XXX.196.011-XX e 
portadora do RG nº X23.0XX- 2ª Via.

E. M. PASTOR PAULO LEIVAS MACALÃO

DECISÃO

Considerando a publicação da Lei nº 3.067, de 3 de abril de 2024, 
no Diário Oficial de Palmas nº 3.435, em seu artigo 4º, §6°;

Considerando que, com as alterações normativas, tornou-se 
expressamente vedada a contratação direta de pessoa física pela 
Unidade Educacional, mesmo que por processo seletivo;

Considerando que o processo seletivo instaurado por esta Unidade 
Educacional, ACE da Escola Municipal Pastor Paulo Leivas 
Macalão, no ano de 2024, não se encontrava concluída na data 
de vigência da Lei nº3.067, de 3 de abril de 2024.

REVOGO o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, em razão 
da impossibilidade de contratação de pessoa física.

Palmas-TO, 12 de abril de 2024.

Francisca da Silva Cirqueira Duarte
PRESIDENTE A ACE

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 170/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO de Palmas-
TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Dina de Cassia Campos 
Pereira, matrícula funcional nº 321641 e Flei Marion de Castro 
Silva, Matrícula Funcional n° 134161, para exercerem a função de 
Fiscal de Contrato e Suplentes, respectivamente, do Processo nº 
2023035984, Pregão nº 087/2023, que tem por objeto a aquisição 
de MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM DE USO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, para atender a Rede Municipal 
da Saúde de Palmas-TO, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Edital de licitação 
pertinente constante nos autos, sem direito a qualquer tipo de 
remuneração adicional:

CONTRATO EMPRESA CNPJ

13/2024
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

34.558.660/0001-04

14/2024 NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 74.068.008/0001-26
15/2024 WS CARMINO LTDA 36.106.802/0001-28

16/2024
MEDICAL LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

49.682.983/0001-82

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;
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IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2024, 
data de assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 16 dias do 
mês de fevereiro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 197/SEMUS/GAB/SUMAC, 
DE 20 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO e pelos artigos 4º, 
§ 1°, inciso XI, e artigo 32 da Medida Provisória nº 2, de 1º de abril 
de 2022, cumulado com os artigos 160, § 1°, 166 e 169, inciso II, 
da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas;

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras Andreia de Sousa Oliveira 
Wilker, Matrícula Funcional nº 413029555 função de Fiscal de 
Contrato e Dhellen Dhessica Alves Morais , matrícula funcional 
nº 413063384, Suplente Fiscal de Contrato, respectivamente, do 
Contrato nº 15/2023, oriundo do processo nº 2023067668, firmado 
com a empresa Hospital Palmas Medical SA, com nome fantasia 
Hospital Palmas Medical HPM, no CNPJ nº 12.955.953/0001-
92, para atendimento de demandas da rede municipal de saúde 
de Palmas-TO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital de licitação pertinente constante nos autos, 
sem direito a qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

IV – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;
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XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 20 dias do 
mês de março de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 198/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Dina de Cassia Campos 
Pereira, matrícula funcional nº 321641 e Flei Marion de Castro 
Silva, matrícula funcional nº 134161, como servidores responsáveis 
pelo recebimento e atesto dos objetos oriundos do Processo nº 
2023045456, firmado com a empresa HOSPFAR INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n° 
26.921.908/0002-02, que tem por objeto a aquisição de insumos 
para atendimento de pacientes que apresentam quadro clínico 
compatível com diabetes TIPO 1, para atender a Rede Municipal 
de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital de Licitação pertinente, sem direito a 
qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às espensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

 XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2024, 
data de emissão dos empenhos.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 07 dias do 
mês de março de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 199/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;
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CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Dina de Cassia Campos 
Pereira, matrícula funcional nº 321641 e Flei Marion de Castro 
Silva, matrícula funcional n° 134161, para exercerem a função 
de Fiscal de Contrato e Suplentes, respectivamente, do Processo 
nº 2023005242, Pregão nº 041/2023, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL, para atender as necessidades da 
Superintendência da Atenção Primária e Vigilância em Saúde, 
da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas – TO, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Edital de licitação pertinente constante nos autos, sem direito a 
qualquer tipo de remuneração adicional:

CONTRATO EMPRESA CNPJ
38/2024 INDUSTRIA GAS NEW LTDA 33.626.638/0001-91

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2024, 
data de assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de fevereiro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 200/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas;

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1200/SEMUS/GAB/
DEXFMS, de 15 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 3.371, pags. 17-18, na parte em que designou os 
servidores Dina de Cassia Campos Pereira, matrícula funcional 
nº 321641 e Flei Marion de Castro Silva, matrícula funcional 
n° 134161para exercerem a função de Fiscal de Contrato e 
Suplente, respectivamente, do Contrato nº 145/2023, firmado com 
a empresa Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares, 
CNPJ 26.921.908/0002-02, Pregão nº 060/2023, Processo nº 
2023025580, que tem por objeto a aquisição de Tiras Para 
Verificação de Glicemia Capilar, para atender a Rede Municipal 
de Saúde de Palmas – TO.

Art. 2º DESIGNAR os servidores Dina de Cassia Campos 
Pereira, matrícula funcional nº 321641, Flei Marion de Castro Silva, 
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matrícula funcional n° 134161 e Victoria Moura Tavares, matrícula 
funcional nº 413062916, para exercerem a função de fiscal e, 
suplente, respectivamente, do contrato mencionado no artigo 1º, 
sem direito a qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de dezembro de 2023, 
data de assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 15 dias do 
mês de fevereiro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 202/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Ludmila Pedreira Lima, 
matrícula funcional nº 311821, Hugo Maia Fonseca, matrícula 
funcional nº 413023519 e Cinthia Bortolini Rossato, matrícula 
funcional nº 413020769, para exercerem a função de Fiscal 
de Contrato e Suplentes, respectivamente, do Processo nº 
2022051359, Pregão nº 04/2023, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS (INSULINAS) para atendimento de 
demandas judiciais que se encontram ativas à pacientes do SUS, 
da Rede Municipal de Saúde de Palmas-TO, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital 
de licitação pertinente constante nos autos, sem direito a qualquer 
tipo de remuneração adicional.

CONTRATO EMPRESA CNPJ

51/2024 APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 34.558.660/0001-04

52/2024 ROYAL MED HOSPITALAR LTDA – ME 25.106.470/0001-65
53/2024 CM HOSPITALAR S/A 12.420.164/0001-57

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2023, 
data de assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, ao 01 dia do 
mês de março de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 203/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;
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CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas;

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Designar os servidores Dina de Cassia 
Campos Pereira, Matrícula Funcional nº 321641 e Flei Marion 
de Castro Silva, Matrícula Funcional n° 134161 e Victória Moura 
Tavares, Matrícula Funcional nº 413062916, como servidores 
responsáveis pelo recebimento e atesto dos objetos oriundos 
do Processo nº 2023029082, que tem por objeto a aquisição de 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender a Rede Municipal 
de Saúde de Palmas – TO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital de Licitação pertinente, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional:

EMPRESA CNPJ
AMPLA COMERCIAL LTDA 05.891.838/0001-36
J A SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 48.777.300/0001-08
MULTI CORES PAPELARIA E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 05.259.115/0001-19
CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA 40.553.425/0001-42

Art. 2º São atribuições dos responsáveis e fiscal de 
contrato e, na sua ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregado;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 

de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

 XIII - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2024, 
data de emissão dos empenhos.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 19 dia do 
mês de fevereiro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 205/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas;

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidoras Benta Natânia Silva 
Figueiredo, matrícula funcional nº 413036011, Meire da Silva 
Pereira, matrícula funcional nº 305571, para exercerem a função 
de Fiscal de Contrato e Suplentes, respectivamente, do Processo 
nº 2023054627, Pregão nº 098/2023, que tem por objeto a 
aquisição de VEÍCULO TRAILER “CASTRAMÓVEL” para atender 
o serviço de castração do Centro de Controle e Zoonoses, da 
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Rede Municipal de Saúde de Palmas – TO, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital 
de licitação pertinente constante nos autos, sem direito a qualquer 
tipo de remuneração adicional.

CONTRATO EMPRESA CNPJ
50/2024 BIANKA CARTA NICOLAU VINHOLY 

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 52.531.596/0001-50

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de fevereiro de 2024, 
data de assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 07 dias do 
mês de março de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 212/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 11 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas;

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Nilson Magno Borges 
Santiago, matrícula funcional nº 143551, Ôranna Menezes 
Duailibe, matrícula funcional nº 413023377, para exercerem a 
função de Fiscal de Contrato e Suplentes, respectivamente, do 
Processo nº 2022034578, Pregão nº 001/2023, que tem por objeto 
a aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para 
atender a Rede Municipal de Saúde de Palmas – TO, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Edital de licitação pertinente constante nos autos, sem direito a 
qualquer tipo de remuneração adicional.

CONTRATO EMPRESA CNPJ

39/2024 PMW COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI 37.107.761/0001-57

40/2024 SERRANA DISTRIBUIDORA LDA 31.313.649/0001-23

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.443 - SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 202440

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2024, 
data de assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 11 dias do 
mês de março de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 213/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria 
nº 246/SEMUS/GAB, de 09 de abril de 2021, publicada no Diário 
Oficial nº 2.719, de 15 de abril de 2021, combinado com o Ato 
nº 1.224 – DSG, publicado no Diário Oficial nº 3.094, de 07 de 
novembro de 2022.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “o contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “o fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”.

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras Rosilene Gomes de 
Souza, matrícula funcional nº 162331 e Dina de Cassia Campos 
Pereira, matrícula funcional nº 321641, para exercerem a função 
de Fiscal de Contrato e Suplente, respectivamente, do Processo 
nº 2023024307, Pregão Eletrônico 055/2023, que tem por 
objeto aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS, para atender 
a Rede Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital de Licitação pertinente, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional.

N° DO CONTRATO EMPRESA CNPJ
47/2024 NORTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 74.068.008/0001-26
46/2024 FIX COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI 11.369.348/0001-77

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às espensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2024, 
data de assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 26 dias do 
mês de fevereiro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde
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PORTARIA Nº 214/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 01 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas 
-TO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR e CONCEDER o adicional de insalubridade 
aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) conforme 
especificado:

 
MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO UNIDADE DE LOTAÇÃO INSALUBRIDADE A PARTIR DE

413066213 SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA 
NETO

ANALISTA EM SAUDE - 
ODONTÓLOGO

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO JOSÉ DE SOUZA 
DOURADO

20% 07/03/2024

413066444 PERYENE CORDEIRO PEREIRA ANALISTA EM SAUDE - 
ENFERMEIRO

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO GERSON PIRES 
DE AGUIAR

20% 21/03/2024

413066441 ANA VERONICA FERNANDES DE 
SOUZA OLIVEIRA

ANALISTA EM SAÚDE 
- MÉDICO

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
ALBERTINO SANTOS 10% 22/03/2024

413066443 DANILO MELO ARAUJO ANALISTA EM SAÚDE - 
ENFERMEIRO

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO GERSON PIRES 
DE AGUIAR

20% 25/03/2024

413054111 GABRIELA DOS SANTOS MARTINS 
NASCIMENTO

ANALISTA EM SAÚDE - 
ENFERMEIRO

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E 
DROGAS III – CAPS AD III

10% 05/04/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 01 dia do 
mês de abril de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 215/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 01 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas 
-TO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR os(as) servidores(as) abaixo 
relacionados(as) conforme especificado:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO UNIDADE ATUAL UNIDADE TRANSFERÊNCIA A PARTIR DE

306781 RENATO BAIA PEREIRA VIGIA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JOSÉ 

HERMES RODRIGUES DAMASO
UNIDADE DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

AURENY II
01/03/2024

156831
MARIENE AFONSO DE 
MATOS OLIVEIRA

TÉCNICO EM SAÚDE – 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

EM SAÚDE

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DEISE 
DE FÁTIMA ARAÚJO DE PAULA ARSE 13

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
EUGENIO PINHEIRO DA SILVA

25/03/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 01 dia do 
mês de abril de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 216/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 01 DE ABRIL DE 2024.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas do artigo 40, inciso X, e artigo 41, da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 93/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 08 de fevereiro de 2024, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.409 de 21 de fevereiro 
de 2024, quanto a lotação e ao Adicional de Insalubridade, da 
servidora pública JACIRENE SOUSA SOARES, matrícula nº 
413064194, conforme especifica abaixo:

ONDE SE LÊ LEIA-SE
Centro de Atenção Especializada à 
Saúde Francisca Romana Chaves

Unidade de Pronto Atendimento Gerson 
Pires de Aguiar

10% 20%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de abril de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária Executiva da Saúde

PORTARIA Nº 217/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 01 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas do artigo 40, inciso X, e artigo 41, da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 94/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 08 de fevereiro de 2024, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.409 de 21 de fevereiro 
de 2024, quanto a lotação e ao Adicional de Insalubridade, da 
servidora pública JANE KELLY ALVES DOS SANTOS, matrícula 
nº 413064195, conforme especifica abaixo:

ONDE SE LÊ LEIA-SE
Unidade de Saúde da Família Walterly 

Wagner José Ribeiro de Souza
Unidade de Pronto Atendimento José 

de Souza Dourado
10% 20%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de abril de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária Executiva da Saúde

PORTARIA Nº 221/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização de contrato nos termos dos Art. 66 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE de Palmas-TO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o 
responsável pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.443 - SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 202442

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Dina de Cassia Campos 
Pereira, Matrícula Funcional nº 321641 e Flei Marion de Castro 
Silva, Matrícula Funcional n° 134161 134161 e Victória Moura 
Tavares, Matrícula Funcional nº 413062916, como servidores 
responsáveis pelo recebimento e atesto dos objetos oriundos 
do Processo nº 2023041607, que tem por objeto a aquisição de 
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA PESADA E OUTROS, para 
atender a Rede Municipal de Saúde de Palmas – TO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de 
Licitação pertinente, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional:

EMPRESA CNPJ
7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA 05.108.702/0001-07
BRAVA ATACADISTA LTDA 47.691.122/0001-35
META COM. DE EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 28.294.453/0001-97
INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 37.406.687/0001-70
J A SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 48.777.300/0001-08
O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI-EPP 10.638.290/0001-57
VILAS BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS EIRELI 42.188.247/0001-23
VALE DO ARAGUAIA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA 20.683.858/0001-05
COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO – EIRELI 22.906.038/0001-60
DISTRIBUIDORA FLORIANO LTDA 02.610.348/0001-26

Art. 2º São atribuições dos responsáveis e fiscal de 
contrato e, na sua ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregado

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

XII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIII - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2024, 
data de emissão dos empenhos.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 25 dias do 
mês de março de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SERVIÇOS REGIONAIS

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização Urbana, Notifica 
o contribuinte abaixo relacionado, com imóvel/terreno localizado 
em Palmas – TO, onde foi detectado o descumprimento de um 
dos artigos do Código de Posturas do Município de Palmas, Lei 
371/1992. O notificado deverá providenciar a regularização sob 
pena de sofrer penalidades previstas em lei.

NOTIFICADO NOTIFICAÇÃO ARTIGO PRAZO (DIA)
JOSE KLAUBER RODRIGUES SEPULUIDA 13191 144 05
*Os prazos são contínuos, iniciam-se a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o 
dia do começo e incluindo-se o dia de seu vencimento. Só se iniciam ou encerram em dia de expediente 
normal. Art. 15, §1°, do Decreto 183/2010.

Palmas - TO, 12 abril de 2024.

Maísa Gabriele Pachêco
Chefe da Ouvidoria e Demandas da Fiscalização Urbana

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, 
do Decreto nº. 183 de 06 de dezembro de 2010, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados, que se encontra em lugar incerto 
e não sabido, para comparecerem no Contencioso Administrativo, 
sito a 104 Norte - I Av. JK Ed. Via Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 
5º andar, centro, Palmas - TO – CEP 77.006-014, no prazo de 05 
(cinco) dias, para querendo se manifestar nos autos do processo 
administrativo, no que tange a infração ao Código de Obras do 
Município Lei nº. 305/14, sob pena de serem considerados revéis.

Interessado(a) Processo Auto de Infração
CREUZA MARIA ABREU FRAZÃO 2023067589 006843
CRISTOVÃO MORAIS CUNHA 2022020666 007170
DAMARIS ROCHA FERNANDES 2023059406 006941
DULCE FERREIRA PAGANI MIRANDA 2023052459 006718
EDISONI MARIA DE JESUS 2019034839 001921
EDMAR FERNANDES DA SILVA 2023044600 008747
JALSON JACOMO DO COUTO 2022055427 006248
MARIA HELENA DA SILVA GUIMARÃES 2023052394 005478
VITOR BARROS MASCARENHAS 2023069400 008090

Palmas -To, 11 de abril de 2024.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do Decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, INTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
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Contencioso Administrativo, sito a 104 Norte - I Av. JK Ed. Via 
Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - TO – 
CEP 77.006-014, a fim de cumprir a DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA ou MANIFESTAR NOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

Interessado Processo Auto de 
Infração

A.P. VIEIRA LOPES LTDA 2023051984 004114
A.P. VIEIRA LOPES LTDA 2023051987 004113
AFONSO ROQUE ALBERTI 2023017370 012762
AGUIANE JOSÉ ROCHA 2023059555 008630
ALVARO ALVES 2023051524 000156
ANDRE CORCINO DA SILVA 2023060388 005988
ANDRÉ GONTIJO 2023041592 005234
ANDRES LAZARO BARRAZA DE LA CRUZ 2023059564 006945
ANTÔNIA DE MARIA CABRAL GOMES ME 2023002117 003335
ANTÔNIO DOS SANTOS CORDEIRO NETO 2023051509 005091
ANTÔNIO DOS SANTOS CORDEIRO NETO 2023051563 005088
ANTÔNIO LEITE DA SILVA 2023059278 006321
ANTÔNIO LUDUGÉRIO BEZERRA DE LIMA 2023018504 001341
AR TOCANTINS ADMINISTADORA E CORRETORA 
DE SEGURO LTDA 2023041723 005819
BEM HUR JALES E SILVA 2023041810 005221
BERTONY PEREIRA RODRIGUES 2023059189 004091
CANTIONILTON PEREIRA DA SILVA 2023052343 008268
CLÁUDIA CRISTINA ALVES 2023052848 004715
CLÁUDIO GUIMARÃES VAQUEIRO 2023060387 004092
CONSTRUTORA D. I. LTDA 2023059570 006703
CONSTRUTORA D. I. LTDA 2023059571 006704
DENIZA INÁCIO MONTELO 2023051513 008979
DIOMAR PEREIRA DA SILVA 2023029155 001964
DIVACI RIBEIRO DOS SANTOS SOUZA 2023052695 005485
DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS 2023059134 008725
DULCE FERREIRA PAGANI MIRANDA 2023052514 005856
ELIO PEREIRA 2023051372 008844
EZEQUIEL DE OLIVEIRA MENDES 2023052211 002436
GENIVAN MONTEIRO PARENTE 2023051995 008842
GILVAN BARNABE DA SILVA 2022071046 002999
IRANETE PEREIRA FONSECA 2023059954 006318
JOÃO PAULO MARTINS RIBEIRO 2023065403 007917
JOÃO PAULO MARTINS RIBEIRO 2023065404 007918

Palmas, 11 de abril de 2024

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, 
do Decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para tomarem conhecimento 
da DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
nos processos relacionados, em que FORAM ANULADOS OS 
AUTOS DE INFRAÇÃO E ARQUIVADOS OS RESPECTIVOS 
PROCEDIMENTOS.

Interessado Processo Auto de 
Infração

ASSOC FRANCISCANA DE INSTRUÇÃO E 
ASSISTÊNCIA 2023065643 006113
D´COLOR COMÉRCIO DE TINTAS DO NORTE 2023070436 009374
DIONE MIRANDA 2023069969 009523
GLAYCE STEFANNY MARTINS VANDERLEIY 2023070479 007408
MARCOS PAULO BEZERRA DOS SANTOS 2023069535 005303
NUTRI+ SUPLEMENTOS LTDA 2023070442 009378
POINT OTICA LTDA 2023070893 009372
R. F. SIMON & CIA LTDA 2023070661 009379
RAFAEL ALVES POERSCHKE 2023069970 009564
WANDERSON TRANQUEIRA BARBOSA CARNEIRO 2023069972 009531

Palmas, 11 de abril de 2024.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do Decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, INTIMA 

os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 Norte - I Av. JK Ed. Via 
Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - TO – 
CEP 77.006-014, a fim de cumprir a DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA ou MANIFESTAR NOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

Interessado Processo Auto de 
Infração

CLAUDSON SANTANA BATISTA JÚNIOR 2023052750 004574
CLEICIANE LIRA DE OLIVEIRA 2023052321 008289
DENERIVAL PEREIRA DA SILVA 2023018278 001013
DIEGO HENRIQUE GURGEL HOSKEN 2023036090 012440
EDUARDO ALVES SOARES 2023052327 008991
EDWARDES VIRISSIMO SANTOS 2023052852 004713
ERICA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS 2018015895 002293
ERINALDO COSTA ALVES 2023002287 003849
ESPÓLIO DE AUGUSTA RIBEIRO MACHADO 2023059944 006965
ESPÓLIO DE CENIRA XAVIER DE JESUS 2023042570 008340
ESPÓLIO DE IRENILDE ARAÚJO CHAVES 2023029107 003568
ESPÓLIO DE NILTON ALCANTARA NEVES 2023017968 000477
ESPÓLIO DE OLIVEIRA FERREIRA CAMPOS 2023032136 000928
ESPÓLIO DE WILTON JOSÉ DE SOUSA 2023052204 002435
EVERTON MEIRELES COUTINHO 2023059178 008296
FELICIDADE RODRIGUES SILVA 2023059182 004093
GASPAR ROSA DO AMARAL 2023002070 006590
GASPAR ROSA DO AMARAL 2023002077 006589
GASPAR ROSA DO AMARAL 2023002086 009729
GILVAN LOPES BARBOSA 2023059556 008701
GREGORIO PEREIRA BANDEIRA 2023036627 001960
HERIBERTON VILANOVA DA SILVA 2023017464 001014
HUGO SILVA SANTOS FERNANDES 2023052634 005735
IRONDES FERREIRA DE ALMEIDA 2021065102 002304
ISABELA MARIA SANTANA DE MENEZES 2023028958 002924
JEFERSON DA SILVA SOUZA 2023052326 004147
JOANA RIBEIRO DOS SANTOS 2023002639 012101
JOÃO VICTO CARDOSO DO CARMO DA SILVA 2023052231 008191
JOAQUIM JOSÉ LOPES 2023042590 008356
JOSÉ MARIA DE PAULA 2023036630 001851
JOSÉ VANDERLEI NUNES 2023016864 007981
JOVITA ROSA BORGES COSTA 2023051821 008107
JULIANA MARTINS BEZERRA 2023018771 001052
JULIANE MÁXIMO HONÓRIO 2023051809 008158
ROMILDA CAPEL CLARA 2023041553 000261
WANDERLEY CELESTINO DE JESUS JÚNIOR 2023041929 008130

Palmas, 12 de abril de 2024.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA/GAB/SEDER Nº 08, DE 06 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 80, 
inciso I e IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com Art. 36, da Lei nº 2.299, de 30 março de 2017, ATO Nº 517 
– NM, de 24 de abril de 2023, e considerando as determinações 
contidas na Instrução Normativa nº 010/2011, do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.460, 
publicado em 15 de Dezembro de 2023, que dispõe sobre os 
procedimentos para a acompanhamento das despesas públicas do 
Poder Executivo e estabelece a designação do fiscal de contrato 
e de suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os seguintes servidores como fiscal, 
Phablice Alves Do Prado, matrícula nº 413063606, como Titular 
e Marcelina Ferreira dos Santos, matrícula 413019325, como 
suplente, dos contratos relacionados abaixo:
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Processo OBJETO ITEM EMPRESA N° CONTRATO

2023064465

Aquisição de equipamentos de informática 
de acordo com descrição e quantidade 

apuradas no Estudo Técnico Preliminar de 
Reestruturação Física e Tecnológica, nas 
condições, quantitativos e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

TV SMART de 55 polegadas. O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA 
(CNPJ - 10.638.290/0001-57). 06/2024

Notebook 15,6, memória RAM 
com arquitetura ddr4 de 2666 

MHZ com no mínimo 8 gigabytes 
instalado. 

FULL TECH SOLUÇÕES INTELIGENTES - 
(CNPJ 14.268.740/0001-18). 07/2024

Computador com 01 tela 23,8” 
com no mínimo 08 GB (oito 

gigabytes) de memória. 

CRP COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - 

(20.998.285/0001-09)
09/2024

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ROLID JABER JUNIOR
Secretário Executivo Municipal de Desenvolvimento Rural - Interino

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural, em conformidade com o art. 36, da Lei 
nº 2.299, torna público que nas PORTARIA/GAB/SEDER Nº 05, 
DE 20 DE MARÇO DE 2024, PORTARIA/GAB/SEDER Nº 06, DE 
20 DE MARÇO DE 2024 e PORTARIA/GAB/SEDER Nº 07, DE 20 
DE MARÇO DE 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 
Palmas n° 3.429, páginas 15 e 16, de 22 de março de 2024.

ONDE SE LÊ:

SERVIDORES MATRICULA
TITULAR ANTÔNIO LUIZ ALVES DE SOUZA 172071

LEIA-SE:

SERVIDORES MATRICULA
TITULAR ANTÔNIO LUIZ ALVES DE SOUZA 17203-1

Palmas – TO, aos 07 dias do mês de abril do ano de 2024.

ROLID JABER JUNIOR
Secretário Executivo Municipal de Desenvolvimento Rural – Interino

ATO Nº 488 – DSG

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

PORTARIA FESP Nº 45, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 17 de 
dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o ATO nº 
1.040 - NM, de 14 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, instituídos pela Lei n° 2010, de 12 de 
dezembro de 2013, em especial seu artigo 3º o qual disciplina que 
projetos da FESP são instituídos em função de editais e também 
por designação de pesquisadores.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica 
- RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR Camila Conceição Negreiro, CPF 
nº XXX.858.411-XX, para atuar na função de Pesquisador 
Multiprofissional III, junto ao Programa de Qualificação da Rede 
de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica - RAVS, de acordo 
com a legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 11 dias do mês de abril de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA N° 026/2024.

Formalizamos o encerramento do vínculo dos bolsistas abaixo, 
a pedido, junto ao Plano Integrado de Residências em Saúde - 
PIRS, na modalidade de Formação e Iniciação Científica Aplicada 
à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016).

MATRÍCULA BOLSISTA DATA DO DESLIGAMENTO
413065515 GULLIVER RODRIGUES DO PRADO 10/04/2024
413065330 RENATA RIBEIRO CUNHA 15/04/2024

Palmas, 12 de abril de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA N° 027/2024.

Formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista abaixo, a 
pedido, junto ao Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para 
Todos”, na modalidade Desenvolvimento Científico Aplicado à 
Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta 
INST SEMUS/FESP nº 12, de 24 de junho de 2016).

MATRÍCULA BOLSISTA DATA DO DESLIGAMENTO
413063768 LYA ROBERTA BARROS PREHL ROCHA 15/04/2024

Palmas, 12 de abril de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA N° 028/2024.

Formalizamos o encerramento do vínculo do bolsista abaixo, a 
pedido, junto ao Núcleo de Práticas Baseadas em Evidências 
Científicas - NuPEC, na modalidade Desenvolvimento Científico 
Aplicado à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria 
Conjunta SEMUS/FESP nº 81, de 11 de novembro de 2016).

MATRÍCULA BOLSISTA DATA DO DESLIGAMENTO
413041224 HUGO DE CARLOS MACIEL ROSSONI 17/04/2024

Palmas, 12 de abril de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública
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AGÊNCIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

PORTARIA Nº 006, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidores 
para o acompanhamento dos objetivos, dos 
indicadores, das metas, das ações, e da 
execução orçamentária do exercício de 2024, 
para o processo de monitoramento e avaliação 
do PPA 2022-2025, no âmbito da Agência de 
Transporte Coletivo de Palmas.

O PRESIDENTE ELIEZER MOREIRA BARROS, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e 
V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
nº 2.299 de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o processo de monitoramento previsto 
na Seção II, artigos 11 a 13 da Lei nº 2.669, de 23 de dezembro 
de 2021, que institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 
2022-2025 e na Seção II, e artigo 7º a 11 do Decreto nº 2.233 de 
2 de agosto de 2022, que regulamenta os prazos, os critérios e 
orientações do Plano Plurianual (PPA 2022-2025);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os responsáveis, um titular e um suplente, 
para cada objetivo, indicador, meta e ação orçamentária, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento e cumprimento da 
execução desses atributos, referente ao exercício de 2024, no 
âmbito desta Autarquia, na forma estabelecida no Anexo Único a 
esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a elaboração 
e emissão dos relatórios de monitoramento e avaliação referente 
aos resultados quanto à execução do Plano Plurianual e da Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Eliezer Moreira Barros
Presidente da Agência de Transporte Coletivo de Palmas

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 006, de 12 de abril de 2024.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa SIERENTZ AGRO BRASIL LTDA, CNPJ nº 
07.634.590/0011-25, torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a Licença Ambiental 
para a atividade de Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, com endereço na Quadra 104, Avenida LO 02, 
conjunto 04, Lote 01, Plano Diretor Norte, cidade/UF Palmas/TO. 
O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 
001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa SBX LTDA, CNPJ nº 97.525.659/0001-01, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas a Licença Ambiental Simplificada - LAS para a atividade 
de Comércio varejista de produtos alimentícios em geral, com 
endereço na Quadra ASR SE 95, Alameda 03, QI C, Lote 10, 
Esquina com a Alameda 04, Galpão 02, Plano Diretor Sul, CEP: 
77.023-442, Palmas - TO. O empreendimento se enquadra nas 
resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 
1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

 

 

 
 

Responsável pelo 
Monitoramento 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Rodrigo Barros 
Chagas 413050718 Diretor de Planejamento 

Suplente: Iolene Sales Gomes 413063605 Assessor Técnico 
 

Programa Temático: 5000 - Palmas com Fluidez Urbana 

Objetivo Responsável Matrícula Cargo 

Promover a mobilidade urbana, 
com qualidade, segurança e 
sustentabilidade. 

Titular: Bruno Paz dos Santos 413063969 Secretário Executivo 

Suplente: Antônio Rogério 
Araújo da Silva 413063968 Superintendente 

 

Metas Responsável Matrícula Cargo 

Melhorar a prestação do serviço 
de transporte coletivo ofertado 
aos usuários 

Titular: Morisdant da Silva 
Sabóia 413050517 Superintendente 

Suplente: Claudineia Lacerda 
dos Santos Almeida 413050539 Diretor 

 

Ação Responsável Matrícula Cargo 
4479 - Implementação das ações 
de transporte público coletivo 

Titular: Alvacy da Silva Pires 413050520 Diretor 

Suplente: Morisdant da Silva 
Sabóia 413050517 Superintendente 

 

Programa de Gestão: 8001-Gestão e 
Manutenção do Poder Executivo 

Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Judite de Souza 
Ribeiro 413054221 Superintendente 

Suplente: George Matheus 
Santiago Coelho 413054433 Assessor Técnico 

Ação Responsável Matrícula Cargo 

8331 - Manutenção de recursos 
humanos 

Titular: Cristiane Coelho Torre 
Batista 413050439 Diretor 

Suplente: Zilda de Souza 
Paixao 413050494 Diretor 

8431 - Manutenção dos serviços 
administrativos 

Titular: Nilson Barbosa Rêgo 413050384 Diretor 

Suplente: Tatiane da Silva 
Glória 413064264 Gerente 

 
 
PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
 
A empresa SIERENTZ AGRO BRASIL LTDA, CNPJ nº 07.634.590/0011-25, torna público que 
requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas a Licença Ambiental para a 
atividade de Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, com endereço na 
Quadra 104, Avenida LO 02, conjunto 04, Lote 01, Plano Diretor Norte, cidade/UF Palmas/TO. 

 

 

 
 

Responsável pelo 
Monitoramento 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Rodrigo Barros 
Chagas 413050718 Diretor de Planejamento 

Suplente: Iolene Sales Gomes 413063605 Assessor Técnico 
 

Programa Temático: 5000 - Palmas com Fluidez Urbana 

Objetivo Responsável Matrícula Cargo 

Promover a mobilidade urbana, 
com qualidade, segurança e 
sustentabilidade. 

Titular: Bruno Paz dos Santos 413063969 Secretário Executivo 

Suplente: Antônio Rogério 
Araújo da Silva 413063968 Superintendente 

 

Metas Responsável Matrícula Cargo 

Melhorar a prestação do serviço 
de transporte coletivo ofertado 
aos usuários 

Titular: Morisdant da Silva 
Sabóia 413050517 Superintendente 

Suplente: Claudineia Lacerda 
dos Santos Almeida 413050539 Diretor 

 

Ação Responsável Matrícula Cargo 
4479 - Implementação das ações 
de transporte público coletivo 

Titular: Alvacy da Silva Pires 413050520 Diretor 

Suplente: Morisdant da Silva 
Sabóia 413050517 Superintendente 

 

Programa de Gestão: 8001-Gestão e 
Manutenção do Poder Executivo 

Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Judite de Souza 
Ribeiro 413054221 Superintendente 

Suplente: George Matheus 
Santiago Coelho 413054433 Assessor Técnico 

Ação Responsável Matrícula Cargo 

8331 - Manutenção de recursos 
humanos 

Titular: Cristiane Coelho Torre 
Batista 413050439 Diretor 

Suplente: Zilda de Souza 
Paixao 413050494 Diretor 

8431 - Manutenção dos serviços 
administrativos 

Titular: Nilson Barbosa Rêgo 413050384 Diretor 

Suplente: Tatiane da Silva 
Glória 413064264 Gerente 

 
 
PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
 
A empresa SIERENTZ AGRO BRASIL LTDA, CNPJ nº 07.634.590/0011-25, torna público que 
requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas a Licença Ambiental para a 
atividade de Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, com endereço na 
Quadra 104, Avenida LO 02, conjunto 04, Lote 01, Plano Diretor Norte, cidade/UF Palmas/TO. 
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